
Cômoro Municipol de Colotir",o
Polócio Justiniono de Mello e Silvo N, ,;

Esiodo do §spírito Scr',ti:

..INSTITUI O CODIGO MUNICIPAL DE
DEFESA Do ctonoÃo E A PoLiTrcA
MUNtctpAL DE ATENDTMENTo Ao usuÁRro
DE sERVtÇos púalrcos."

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espirrto
Santo, no uso de suas atribuições legais, APROVA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇOES PRELIMINARES

Artigo 1o - Fica instituído o Código Municipal de Defesa do Cidadão, que estabelece
normas sobre a proteção e defesa dos direitos do usuário dos serurços
públicos prestados direta ou indiretamente pela administração pública

§'1" O disposto nesta Lei aplicar-se-á aos órgãos da Administraçáo
Municipal Direta, às autarquias, às fundações públicas e às empresas
controladas pelo Município.

§ 2o Para os fins desta Lei, considera-se

| - cidadão: usuário, efetivo ou potencial, de serviço público municipal

ll - usuário - pessoa física ou jurídica que se beneficia ou utiliza, efetrva
ou potencialmente, de serviço público;

lll - serviço público - atividade administrativa ou de prestação direta ou
indireta de bens ou serviços à população, exercida por órgâo ou entidade
da administraçâo pública;

lV - agente público - aquele que, ainda que transitoriamente ou sem
remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública; e

V - atendimento: o conjunto das atividades necessárias para recepctonar
e dar consequência às solicitaçoes dos cidadãos, inclusive as
manifestações de opinião, percepção e apreciação relacionadas a
prestação do serviço público.
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CAPITULG iI

DOS DIREITO§ E DEVERE.§ ÊO$ USUÁRIOS

Artigo 20 - O usuário tem direito à adequada prestaÇão dos serviços, devendo cada

agente público, órgão e entidade prestador de serviços públicos:

| - agir com urbanidacie, respeito, acessibilidade e cortesia no atendimento
ao usuário;

ll - presumir a boa-fé do usuário;

lll - atender por ordem de chegada, ressalvados casos de urgência e
aqueles em que houver possibilidade de agendamento, asseguradas as
prioridades previstas na legislação;

lY - zelar pela adequacâo entre meios e fins, vedada a imposição de
exigênoas, obrigaçôes, restriçÕes e sânções não previstas na legislação;

V - tratar com
d iscriminação;

igualdade os usuários, vedado qualquer tipo de

Vl - cumprir os prazos e normas procedimentais;

Vll - observar horários e normas compatíveis com o bom atendimento ao
usuário;

Vlll - adotar medidas visando a proteção à saúde e a segurança dos
usuários;

lX - autenticar documentos diretamente, à vista dos originais
apresentados pelo usuário, sem exigir reconhecimento de firma, salvo em
caso de dúvida quanto à autenticidade;

X - manter as instalaçôes salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e
adequadas ao servtço e ao atendimento;

Xl - Contribuir para a eliminação de formalidades e de exigências cujo
custo econômico cu social seja superior ao risco envolvido;

Xll - observar dos códigos de ética ou de conduta aplicáveis às várias
categorias de agentes públicos:

Xlll - aplicar soluções tecnológicas que visem a simplificar processos e
procedimentos de atendimento ao usuário e a propiciar melhores
condiçÕes para o compartilhamento das informações;
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X - manter as instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e
adequadas ao serviço e ao atendimento;

Xl - Contribuir para a eliminação de formalidades e de exigências crrlo
custo econômico ou social seja superior ao risco envolvido;

Xll - observar dos códigos de ética ou de conduta aplicáveis às várras
categorias de agentes públicos;

XV - náo exigir de nova prova sobre fato já comprovado
documentação válida apresentada pelo usuário.

E-mail: s tlqqt4li 4i!l ç I Uraraçqlalina,_rti.g.t V. b L
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XVI - permitir ao usuário o acomparlhamento da prestação e a avaliaÇâo
dos serviços públicos; .,....,

XVll - facultar ao usuário obter e i,rtiliza.r os serviços com liberdade de
escolha entre os meios oferecidos; -

XVlll - propiciar o acesso e a obtenção de inÍormaçôes relativas ao
usuário, constantes de registros ou banbos de dados, observado o
disposto no inciso X do "caput" do artigo 50 da Constituição Federai e ,ra
Ler Federal no 12.527 . de 1B de novembro de 2011,

XIX - proteger informações pessoais!nos termos da Lei Fêderal no 12.527
de 1B de novembro de2011:

XX - expedir atestados, certidões e documentos
regularidades em geral,

comprobatórios rle

XXI - fornecer informaçôes precisas, respondendo adequadamente .rs
solicitaçôes.

XXll - Justificar de forma clara a demora na execução da solicitação oLr a
impossibilidade de sua execução por razÕes legais ou orçamentárias.

COLATINA-ES CEP.: 29.700-025 I LLFAX: 27.i7ll-ll.l1

Xlll - aplicar soluções tecnológicas que visem a simplifrcar processos e
procedimentos de atendimento ao usuário e a propiciar melhores
condições para o compartilhamento das informações;

XIV - utilizar de linguagem simples e compreensÍvel, evitando o uso .1e

siglas, jargões e estrangeirismos;

fr-
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Artigo 3'- São direitos do usuário:
l- participar do accmpanhamento Lla pÍestação e na avaliação dos
serviços:

ll - obter e utilizar cs serviços com liberdade de escolha entre os meios
oferecidos e sem discriminação:

lll - acessar e obter informaçÕes reliaiivas à sua pessoa constantes de
registros ou bancos de dados, observado o disposto no inciso X do caput
do art. 5o da Constitu!çáo Federal e na Lei no 12.527, de 1B de novembro
de2011 ;

lV - ter protegidas suas informaçôes pessoais, nos termos da Lei no

12.527 , de '18 de novembro de 201 'l ;

Vl - obter informaçóes precisas e de fácil acesso nos locais de prestaçâo
do serviço, assim como sua disponibilização na internet, especialmente
sobre:

a) horário de funcionanrento das unidades administrativas;

b) serviços prestados pelo órgão ou entidade, sua localização exata e a
indicaçáo do sdtor responsável pelo atendimento ao público;

c) acesso ao agente público ou ao órgão encarregado de receber
man ifestações;

d) situação da tramitação dos processos administrativos em que figure
como interessado; e

e) ser informado do vaior das taxas e tarifas cobradas pela prestação dos
serviços, contendo informaçôes para a compreensão exata da extensão
do serviço prestado.

Vll - informação precisa do número de solicitaçÕes de atendimento
semelhantes ao solicitado pelo usuário, bem como do lugar do usuário na
fila de atendimento no canal de atendimento escolhido,

Vlll - ser informado de forma precisa da impossibilidade de execução de
sua solicitação por razões legais ou restrições orçamentárias;

LOI A I INA-ÊS CEP.:29.700-025 rlrlFAX: 2'7.1722-3 144
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V- atuaÇão integrada e sistêmica dos órgãos da administração pública na
expedição de atestacios. certidões e documentos comprobatórios de
regulandade; e
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lV - comunicaçâo previa da suspensão da prestaçáo de serviço n.rs
termos previstos na Lei Federal no 14.015, de 15 de junho de 2020

Parágrafo único. E vedada a suspensão da prestação de serviço em virtude .Je

inadimplemento por parte do usuário que se inicie na sexta-ferra. ncr

sábado ou no domingo, bem como em feriado ou no dia anterior a ferracro

Artigo 40 São deveres do usuário

l- utilizar adequadamente os serviços, procedendo com urbanidade
boa-fé;

ll - prestar as inÍormaçôes pertinentes ao serviço prestado quando
solicitadas,

lll - colaborar para a adequada prestação do serviço; e

lV - preservar as condições dos bens públicos por mero dos quais lhe sao
prestados os serviços de que trata esta Lei.

CAPÍTULO III
DAS MANTFESTAçÕES DOS USUÁR|OS DE SERVTÇOS pÚBL|COS

AÉigo 5'- Para garantir seus direitos, o usuário poderá apresentar manifestaçoes
perante a administração pública direta e indireta acerca da prestação de
serviços públicos.

Artigo 5" - A manifestação será dirigida à ouvidoria do órgão ou entidade responsá'rel
e conterá a identificação do requerente.

§ 1o A identificação do requerente não conterá exigências que inviabrlrzr.nr
sua manifestação.

§ 20 São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos
determinantes da apresentaçáo de manifestações perante a ouvidoria

§ 30 Caso não haja ouvidoria, o usuário poderá apresentar manifestaçoes
diretamente ao órgão ou entidade responsável pela execução do servrco
e ao órgão ou entidade a que se subordinem ou se vinculem.

§ 4o A manifestação poderá ser feita por meio eletrônico. r::Lr

correspondência convencional, ou verbalmente, hipótese em que devera
ser reduzida a termo.
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§ 50 No caso de manilestação po: ineio eletrônico, prevista no § 4o,

respeitada a legislacãc específica de sigilo e proteçâo de dados, poderá
a administração pública ou sua ouvirjci:ia requerer meio de certificação da
identidade do usuário

§ 6o Os órgãos e enticlades públicos abrangidos por esta Lei deverâo
colocar à disposição do usuário icr,rrulários simplificados e de fácil
compreensão para a apresentação do requerimento previsto no caput,
facultada ao usuário sua utilização.

§ 7o A identificação do requerente e informação pessoal protegida com
restrição de acesso nos termos da Lei no 12.527, de 18 de novembro de
2011.

Artigo 7o. Em nenhuma hipótese, será recusado c recebimento de manifestações
formuladas nos terrnos ciesta Lei, sol: pena de responsabilidade do agente
público.

Artigo 8o. Os procedimentos admrnistrativos relativos à análise das manifestações
observarão os principics da eficiência e da celeridade, visando a sua
efetiva resolução.

Parágrafo único. A efetiva resoluÇão das manifestaçôes dos usuários compreende.

| - recepção da maniÍestação no canal de atendimento adequado;

ll - emissão de comprovante de recebimento da manifestação;

lll - análise e obtenção de informaçÕes, quando necessário;

lV - decisão administrativa final; e

V - ciência ao usuário.

CAPITULO IV
DA POL|TICA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO USUÁRIO DE

SERVIÇOS PÚBLiCOS

Artigo 9". A Política Municipal de Proteção e Defesa do Usuário de Serviços
Públicos. deverá assegurar:

| - canal de comunicação direto entre os órgãos e entidades prestadores
de serviços e os usuários, a fim de aferir o seu grau de satisfação e
estimular a apresentação dê sugestÕes;

#
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ll - serviços de informaçáo para garantir, ao usuário, o acompanhanrert'.
e fiscalização do serviço público;

lll - serviços de educação do usuário, compreendendo a elaboraÇáo le
manuais informativos eletrônicos sobre os seus direitos, os procedimenrr:;
disponíveis para o seu exercício e os órgãos e endereços para .r

apresentaçáo de queixas e sugestÕes;

lV - mecanismos alternativos e informais de solução de conflitos, inclusrve
contemplando formas de liquidação de obrigações decorrentes de danos
na prestaçáo de serviços públicos.

§ 1o Os dados colhidos pelo canal de comunicação seráo utilizados conr
o objetivo de tornar os serviços mais próximos da expectativa dos
usuários.

§ 2o A Politica Municipal de Proteçâo e Defesa do Usuário de ServiÇos
Públicos promoverá:

| - a participação de órgâos e associações representativos de classes .,rr

categorias profissionais para a defesa dos associados;

ll - a valorização dos agentes públicos, especialmente por mero da
capacitação e treinamento adequados;

lll - o planejamento estratégico em prol da racionalização, simplificação e:

melhoria dos serviços públicos;

lV - a avaliação periódica dos serviços públicos prestados

CAPíTULO V
DA POLiTICA MUNICIPAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO

Artigo 10. Fica instituída, no âmbito do MunicÍpio de Colatina, a Politica Municipat de
Atendimento ao Cidadão, com a finalidade de estabelecer aÇÕes voltadas
às boas práticas e padrões de qualidade no atendimento ao cidadão enr
consonância com as disposições da Lei Federal no 13.460, de 26 de lurrho
de 2017.

Artigo 11. A Política Municipal de Atendimento ao Cidadâo tem como objetivos

l- valorizar as atividades relacionadas ao atendimento como uma das
atribuições primordiais de toda a Adminisúação Municipal;

E-mail: ! ce ru'!a.r.i aÍlç"itt tt_lfitçq Llt rqit,.ç:t, g! l:, b L
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agentes públicos envolvidos em atividades dell - valorizar os
atend imento,

lll - contribuir para que as unidades operacionais responsáveis pela
execuçáo dos serviços públicos solicitados tenham como foco a
satisfação dos cidadãos:

lV - promover e incentivar projetos, programas e açÕes de inovaçáo na
prestação dos serviços públicos à população, inclusive os que
contemplem investimentos em tecnologia da informação e em recursos de
acessibilidade;

V - definir diretrizes e princípios que possibilitem aos cidadãos o exercício
de seus direitos de acesso aos serviÇos públicos e às informaçÕes a eles
relacionadas;

Vl - propiciar, aos agentes públicos, condições para exercerem com
efetividade o seu papel de representantes da Administração Municipal no
relacionamento com os cidadãos;

Vll - estimular a criação de alternativas e mecanismos para a
desburocratização da prestação dos serviços públicos;

Vlll - estimular a crlação de linhas de conduta e de trabalho para que a
Administração Municipal esteja disponível aos cidadãos como governo
único para o cidadão:

lX - fomentar o desenvolvimento da cultura e práticas de transparência na
prestação dos serviços públicos;

X - assegurar o direito dos cidadãos ao atendimento de qualidade, com
procedimentos padronizados, ágeis e acessíveis;

Xl - assegurar aos cidadáos o direito ao acesso a informaçÕes sobre os
serviços públicos de forma simples e clara, em conformidade com a Lei
Federal no 12.527, de 1B de novembro de 2011,

Xll - promover a cultura da avaliação do atendimento, da análise das
necessidades e expectatiüas dos cidadãos, do conhecimento do perfil dos
cidadáos e do conhecimento das experiências de atendimento aos
cidadãos;

Xlll - promover a concepção e a elaboração de mecanismos que
salvaguardem o cidadão conira condutas e práticas inadequadas no
relacionamento com a AdministráÇão Municipal;

I -otail: ..ir'r'tirr t,r ri c.ittriiLll.(rlirliti.l.(\.l], r, iri
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XIV - fomentar as iniciativas de participação dos cidadâos na avaliação e
na criação dos serviços públicos;

XV - estimular a divulgação de dados abertos sobre a prestação crs
serviços públicos.

Artigo 12. Na execução dos serviços públicos, observar-se-ão as seguintes diretr-izes

I - universalidade, como preceito geral;

ll - transparência nos processos de atendimento, permitindo o sr--u

acompanhamento pelo cidadão solicitante;

lll - presunçâo de boa-fé dos cidadãos,

lV - atendimento com eficiência e eficácia, pautando a atuaÇão conÍonle
as necessidades e expectativas dos cidadãos;

V - inovação, com foco na melhoria e racionalizaçâo dos serviços públicos

Vl - publicidade dos horários e procedimentos, compatíveis com o bom
atendimento ao cidadão;

Vll - visão integrada da prestação dos serviços públicos, considerando o
pressuposto de cidadão que se relaciona com um governo único,

Vlll - disponibilização de dados e informaçôes sobre os serviços públicos
oferecidos, em formato acessível, quando necessário, garantindo se a
sua autenticidade, atualização e integridade;

X - confidencialidade, preservando-se o sigilo das informações pessoârs
ou que atentem contra a privacidade do cidadão;

X - plena acessibilidade, aplicando-se a Lei Federal no 13.146, de 6,rt:
julho de 2015;

E-ma i I : secjglqrj.lQc;u4graco lal-i1y4 ty1-gr.r1.b1-
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Xl - redução sistemática do número de documentos solicitados ao
cidadão, dando-se preferência, quando cabível, à autodeclaração;
Xll - integração das bases de dados do I\Iunicípio com as de outros entes
federativos;

Xlll - adequação entre meios e fins, vedada a imposição aos cidadáos cie
exigências, obrigaçôes, restriçÕes e sançÕes não previstas na legislaçáo
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XIV - utilização dr; linguagem simples, acessível e compreensível,
evitando o uso de siglas, jargões e estrangeirismos;

XV - exigência de comparecimento do cidadão somente quando
absolutamente necessário ou por sLra conveniência, dando-se preferência
às modalidades de atendimento à distância.

CAPITULO Ví
DOS INSTRUMENTOS DA POLíTICA MUNIÇIPAL DE ATENDIMENTO AO

CIDADÃO

Seção I

Da Carta de Serviços ao Cidadão e do Quadro Geral de Serviços Públicos

Aúigo 13. A Carta de Serviços ao Cidadâo, prevista no Art. 7o da Lei Federal no

13.460, de 26 de junho de 2017 , tem por objetivo informar os cidadãos
sobre os serviços públicos que podenr ser prestados, as formas de acesso
a esses serviços, os respectivos cornpromissos dos órgãos e entidades
prestadores de serviços e os padrões de qualidade de atendimento ao
público.

§ 1'A Carta de ServiÇos ao Cidadão apresentará, com clareza e precisão,
em relação a cada um dos serviços públicos prestados, as seguintes
informaçÕes:

l- os serviços efetivanrente oferecidos

ll - os requisitos, dccurnentos, forrnas e informaçÕes necessários para
acessar o serviço;

lll - as principais etapas para o processamento do serviço;

lV - a previsão do prazo máximo para a prestação do serviço;

V - a forma dê prestaçâo do serviço

Vl - os locais e fornras para o usuário apresentar eventual manifestação
sobre a prestaçáo do serviço;

Vll - as prioridades de atendimento;

Vlll - a previsão de tenrpo de espera para atendimento,

C.iirnoro Mirrricip
Pciúcio Juslinicrro de

I ELF AX: 27 .3722-3444

:

lX - os mecanismos de comunicação com os usuários;
L-m i I : :r,!-!!títi!r!itcirUirirçglA!hA"çi,.gr.t..,ltt:
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X - os procedimentos para receber e responder as manifestaçÕes oos
cidadãos;

Xl - os mecanismos de consulta, por parte dos cidadãos, acerca l,l
andamento do serviço solicitado e para sua eventual manifestação

§ 20 A Carta de Serviços ao Cidadão ficará disponível nos Portars , ja
Transparência de cada órgâo público.

§ 3o A atualização das informações constantes da Carta de Serviços r,r

Cidadão deverá ser feita pelo órgão e entidade responsável pc.la
prestação de cada serviço público, de modo concomitante à sua
implantação, sendo revisada constantemente, sempre que houver
alteração do serviço.

§ 4o A Carta de Serviços ao Cidadão utilizará linguagem simples, concrsa
objetiva e em formato acessível, quando necessário, considerando o
contexto sociocultural dos cidadãos interessados, de forma a facilitar a
comunicação e o mútuo entendimento.

Artigo 14. Todos os órgãos e entidades prestadores de serviço público deverao
publicar, em seus sÍtios eletrônicos na internet, o Quadro Geral de
Serviços Públicos, com endereço eletrônico para acesso às informaçoes
relativas aos seus serviços, na Carta de Serviços ao Cidadão.

Artigo 15. Os órgãos e entidades prestadores de serviços públicos buscarão ofere<;er
aos cidadãos a possibilidade de formular sua solicitação por diferentes
canais de atendimento, priorizando os meios eletrônicos.

Parágrafo único. Os canais de atendimento deverão pautar-se em processos
padronizados e uniformes, com vistas a possibilitar a mensuração de srra
eficácia, eficiência e efetividade, permitindo a produção de indicadores
que reflitam, prioritariamente, o comportamento da demanda e as
necessidades do cidadão.

AÉigo 16. Os órgãos e entidades prestadores de serviços públicos promoveràó a
adequação de suas estruturas físicas e tecnológicas, capacitando as suas
equipes para que o atendimento iniciado por um canal possa ser
consultado, acompanhado, complementado e concluído por outros

Artigo 17. Compete aos órgãos e entidades prestadores de serviços públicos:

| - promover a acessibilidade comunicacional em todos os seus canats .1e
atendimento;

E-rnail: srerclirlia
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ll - analisar a flutuaÇão da demanda por atendimento em seus canais, de
modo a dimensionar os recursos necessários à sua adequada prestação;

lll - definir e divulgar amplamente o horário de atendimento telefônico,
presencial, por "chat" e por mídia sccial:

lV - organizar o atendimento preseilcial por ordem de chegada, com o
devido respeito às determinaçoes legais relativas a essa forma de
atend imento;

V - garantir a identificaçâo visual dos agentes dos postos de atendimento
presencial, mediante o fornecimento Ce crachás padronizados, contendo
o nome e a funçáo exercida;

Vl - mànter as instalaçÕes de atendirnento presencial salubres, seguras,
sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço público;

Vll - buscar instituir
presencial;

agendamento eletrônico para o atendimento

Vlll - promover o acesso dos cidadãos à autenticação eletrônica, de forma
a permitir a ampliaçáo da oferta de serviços públicos à distância.

§ '1o Os órgãos e entidades prestadores de serviços públicos são
responsáveis por programar e executar periodicamente a capacitação e o
treinamento técnico de seus agentes, garantindo a permanente
transmissão e assimilação de conhecimento sobre os serviços
disponibilizados.

§ 2o São consideradas açÕes de capacitação e treinamento técnico do
agente público os cursos presenciais, treinamentos em serviço, palestras,
oficinas, seminários, cursos à distância e demais eventos que tenham
como objetivo garantir a permanente transmissão e assimilaçáo de
conhecimento sobre o atendimento ao cidadão.

Seção ll
Da Solicitação dos Serviços Públicos

Artigo 18. Os órgãos e entidades prestadores de serviços públicos deverão dar o
devido atendimento às solicitaçÕes feitas pelos canais de atendimento,
evitando-se o uso de ofícios e pedidos informais que violem o principio
da impessoalidade.

r -rrr;rrl- .r'.;i irrrr',lrlr:1a:i(:{rlillirrrr,-, ri,r hl'
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Artigo 19. Cada solicitação, qualquer que seja o canal de atendimento, deverá ge ::r

um número de protocolo que retrate fielmente a manifestação, permrtrn,l(l
o seu acompanhamento pelo cidadão

§ 1o Os cidadãos serão comunicados sobre o pruzo para a conclusáo de
sua solicitação;

§ 2o Os cidadãos serão comunicados quanto ao encaminhamento final
dado às suas solicitaçÕes, dentro dos prazos previamente estabelecidos
com clareza e objetividade.

§ 2o As comunicações serão realizadas preferencialmente por mero
eletrônico, admitindo-se a utilização de outros meios, incluído o teleíônrco
desde que passivel de comprovação.

| - identificado: quando o cidadáo informa um meio de contato (enderer.o
e-mail, telefone, celular) e autoriza a sua identificaçáo;

ll - sigiloso: quando o cidadão informa um meio de contato e solicita qr.re

seja guardado sigiÍo sobre a sua identificação;

lll- anônimo: quando o cidadão não informa a sua identidade e o meio de
contato.

Parágrafo único. Caso a informação da identidade e contato do cidadão selanr
essenciais à adoção das providências solicitadas, a recusa em fornecê-
las ensejará o arquivamento do protocolo.

Artigo 21. Os órgãos e entidades da Administraçáo Municipal Direta e lndireta ficarao
incumbidos de divulgar, com periodicidade mínima anual, pelo menos os
seguintes dados sobre o respectivo atendimento:

| - o número total de solicitaçôes por serviço público;

ll - o número de solicitaçôes atendidas por serviço público;

lll - o estoque de solicitaçôes em aberto por serviço público,

lV - o tempo médio de atendimento por serviço público;

V - o órgão ou entidade prestador do serviço público

E-mail:,s.r":çrc!41t4 !a!1-;1IÂc!lê! ty.U
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Artigo 20. O registro do atendimento seguirá a seguinte classificação:

.#
Autenticar documento em http://www3.camaracolatina.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 310034003500360037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 
MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



.:
:f
i>

Cômoro Municipol de Colotino
Pcicrcio Juslinir-,i-:c de Mello e Silvo Nelto

Êsiodo do Espírito Sonto

--F)

CAPITULO VII
DAS D!SPOS|ÇOES FiNATS

Artigo 21 As despesas decorrentes da execução do disposto nesta lei correrão por
conta das dotaÇôes orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.

ê914Í!{4 -a;
.* '*,-:;:f
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Artigo 22. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposiçÕes em contrário.

Sala das Sessôes,
Em, 25 de Agosto de 2021

MARCE VALHO PRETTI
V eador - Autor
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Senhor Presidente,

Senhora Vereadora,

Senhores Vereadores,

O cidadão, usuário de serviços públicos, merece o respeito no atendimento ,te

suas solicitações e manifestações pela administraçâo pública municipal direta e

indireta.

Os cidadãos muitas vezes não têm suas solicitações e manifestaçces

atendidas pelo poder público ou não entendem como poderiam acessar os serviÇos

oferecidos, bem como quais documentos e custos envolvidos.

Não raro são exigidos documentos e atos náo previstos na legislação e não sao

informados os prazos para atendimento da solicitação e número de cidadãos na frente

do usuário na fila de atendimento. Há diversas reclamaçÕes de usuários do servrco

público, especialmente dos mais carentes, de que sua solicitação foi concluída serr

que o serviço tenha sido praticado pelo Poder Público, náo apresentando o agente

qualquer justificativa de ordem legal para a impossibilidade da prestação daquele

serviço.

O Poder Público municipal tem o dever de melhorar de forma constante o

atendimento do cidadão, aferindo a qualidade do atendimento através de pesqursa Ce

satisfação com os usuários. Além disso, deve o Poder Público dispor de ferramentas

que garantam o cumprimento de prazos. lmportante que este prazo seja informado ao

usuário assim que a solicitação ou manifestação tenha sido protocolada junto ao órgao

público.

É necessário que o Poder Executlvo atue como um único governo, pois o

cidadão não tem obrigação de conhecer as divisôes administrativas do governo.

eliminando assim a solicitação de documentos que já se encontrem nos bancos de

dados da prefeitura.

Por fim, o Poder Públlco deve divulgar anualmente o número total de

solicitações por cada tipo serviço público ofertado. Deverá publicizar qual o número
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de solicitações atendidas por serviço público, qual o estoque de solicitaçôes em aberto

por serviço público e o tempo médio de atendimento por serviço público. Tais dados

deverão ser utilizados pelos órgãos da administraçâo pública para a elaboração de

metas de melhoria no serviçc ao usuárro.

Desta forma, conclamo aos nobres pares para o necessário apoio e aprovação

desta proposição.

Sala das Sessões,
Em, 25 de Agosto de 2021.

MARC ARVALHO PRETTI
reador - Autor
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